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CLIPPING DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 13.04.2022  
 

SEÇÃO I 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 
MENSAGEM 

 

 Nº 187, de 12 de abril de 2022. Encaminhamento ao Congresso Nacional das portarias que renovam permissões 

outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos:  

 1 - Portaria nº 2.764, de 1º de junho de 2018 - SBR Comunicações Ltda., no município de Peabiru - PR; e   

 Nº 188, de 12 de abril de 2022. Encaminhamento ao Congresso Nacional das portarias que renovam autorizações 

outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:   

 3 - Portaria nº 1.027, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Desenvolvimento Ecológico e Cultural, 

no município de Saudade do Iguaçu - PR;   

 6 - Portaria nº 1.939, de 10 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 

de Assaí, no município de Assaí - PR;    

 14 - Portaria nº 3.500, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Mamborê, no município de Mamborê - PR;   

 22 - Portaria nº 133, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural e Comunitária de Jandaia do Sul, no município 

de Jandaia do Sul - PR; e 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 
PORTARIA MCOM Nº 5.254, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

 

 Estabelece as condições, critérios e procedimentos para a nova instrução dos pedidos de adaptação de outorgas 

de serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada que 

foram deslocados para o Lote Residual. 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, incisos II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 3.071, de 31 de maio de 2017, resolve: 

 Art. 1º Esta Portaria estabelece as condições, critérios e procedimentos para a realização de nova instrução dos 

pedidos de adaptação de outorga, formulados nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, que foram 

deslocados para o Lote Residual em virtude do cumprimento do disposto no art. 3º da Portaria nº 3.071, de 31 de maio de 

2017. 

 Art. 2º As entidades especificadas na tabela constante do Anexo I, cujos pedidos de adaptação de outorga foram 

deslocados para o Lote Residual, nos termos do art. 1º, poderão requerer, dentro do prazo de sessenta dias, contado da 

data de publicação desta Portaria, nova instrução dos pedidos anteriormente formulados. 

 § 1º O requerimento de que trata o caput deverá ser realizado por meio de sistema eletrônico disponibilizado pelo 

Ministério das Comunicações e estar acompanhado da documentação constante do Anexo II. 

 § 2º As certidões e documentos comprobatórios que constem em base de dados oficial da administração pública 

federal serão obtidos, sempre que possível, diretamente pelo Ministério das Comunicações. 

 § 3º Caso haja pendência ou incorreção na documentação apresentada, ou na que for obtida diretamente pelo 

Ministério das Comunicações, a requerente será notificada para que, no prazo trinta dias, contado da data de notificação, 

sane as irregularidades encontradas, sob pena de indeferimento do requerimento. 
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 § 4º Serão liminarmente indeferidos os requerimentos protocolados de maneira intempestiva, após a finalização 

do prazo previsto no caput. 

 Art. 3º Constatada a instrução do pedido, a Secretaria de Radiodifusão notificará a requerente para que efetue o 

pagamento do valor relativo à adaptação da outorga, conforme estabelecido no art. 5º da Portaria MC nº 127, de 12 de 

março de 2014. 

 Art. 4º Nas hipóteses de indeferimento do requerimento, ou de não pagamento do valor relativo à adaptação da 

outorga dentro do prazo estipulado, os pedidos de adaptação de outorga de que trata o art. 1º permanecerão alocados no 

Lote Residual. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FÁBIO FARIA 

 

ANEXO I 

Lista de Entidades 

Processo Entidade UF Município CNPJ 

53900.032471/2014-11 RÁDIO DIFUSORA BALSA NOVA LTDA PR Balsa Nova 78.409.141/0001-50 

53000.015670/2014-09 RÁDIO MARUMBY LTDA PR Campo Largo 76.554.559/0001-25 

 

ANEXO II 

Documentação Necessária 

I - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

II - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel; 

III - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e 

IV - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto 

no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

CONSELHO DIRETOR 

 
CONSULTA PÚBLICA Nº 24, DE 11 DE MARÇO DE 2022 

 

 O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pelo art. 133 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, 

pelo art. 9º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, e pelo art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou, em sua Reunião nº 911, de 7 de 

abril de 2022, submeter a comentários e sugestões do público geral, de acordo com o constante dos autos do Processo nº 

53500.032135/2021-01, a alteração da Metodologia de cálculo do valor base das sanções de multa relativa à utilização de 

produtos não homologados/certificados; do uso incorreto ou alteração de características técnicas em produtos 

homologados; da fabricação de produto em desacordo com a certificação/homologação; da utilização indevida do selo; do 

descumprimento dos compromissos que ensejaram a homologação (ausência de selo) e da comercialização de 

equipamento não homologado, aprovada pela Portaria nº 789, de 26 de agosto de 2014.  

 O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na página da 

Anatel na Internet, no endereço eletrônico https://apps.anatel.gov.br/ParticipaAnatel/, a partir das 14h da data da 

publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.  

 As contribuições e sugestões, fundamentadas e devidamente identificadas, devem ser encaminhadas, 

preferencialmente, por meio do formulário eletrônico do Participa Anatel, protocoladas no Sistema Eletrônico de 

Informações (SEI) no Processo nº 53500.032135/2021-01, relativo a esta Consulta Pública, no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sendo também consideradas, em caso de indisponibilidade do sistema, as manifestações 

encaminhadas por e-mail para biblioteca@anatel.gov.br.  

 As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e permanecerão à disposição do público no Participa 

Anatel ou no Sistema Eletrônico de Informações (SEI).  

WILSON DINIZ WELLISCH  

Presidente do Conselho  

Substituto 
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO  

 

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA 

 
ATOS DE 12 DE ABRIL DE 2022 

 

 Nº 5.337 - Processo nº 53516.011537/2021-94: Outorga à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE SALTO DO 

LONTRA LTDA, CNPJ nº 75.207.951/0001-35, autorização para uso de radiofrequência associada à autorização para 

exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão - Ligação para Transmissão de Programas.  

 

 Nº 5.338 - Processo nº 53516.000817/2022-58: Outorga à FM RÁDIO PEROLA DO SUL LTDA, CNPJ nº 

78.708.104/0001-42, autorização para uso de radiofrequência associada à autorização para exploração do Serviço Auxiliar 

de Radiodifusão - Ligação para Transmissão de Programas.  

CELSO FRANCISCO ZEMANN  

Gerente 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

 

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA E RADIODIFUSÃO 

 

COORDENAÇÃO DE PROCESSO DE ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS BÁSICOS DE 

RADIODIFUSÃO 
 

ATO Nº 5.309, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

 

 Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão. Proc. 53500.012355/2022-91. Este Ato 

entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 

 

ATO Nº 5.310, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

 

 Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão. Proc. 53500.019624/2022-40. Este Ato 

entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 

 

ATO Nº 5.311, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

 

 Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão. Proc. 53500.092994/2021-41. Este Ato 

entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 

 

ATO Nº 5.312, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

 

 Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Radiodifusão. Proc. 53500.064171/2020-44. Este Ato 

entra em vigor na data de publicação deste extrato no DOU, sua íntegra estará disponível no portal: 

https://www.gov.br/anatel/pt-br/  

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES  

Superintendente 
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GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES 

 
ATOS DE 6 DE ABRIL DE 2022 

 

 Nº 4.979 Processo nº 53500.026717/2022-21. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Ariranha do Ivaí/PR.  

 

 Nº 4.980 Processo nº 53500.026718/2022-75. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Boa Ventura de São Roque/PR. 

 

 Nº 4.981 Processo nº 53500.026720/2022-44. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Campina do Simão/PR.  

 

 Nº 4.982 Processo nº 53500.026721/2022-99. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Campo Bonito/PR.  

 

 Nº 4.983 Processo nº 53500.026722/2022-33. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Guapirama/PR.  

 

 Nº 4.984 Processo nº 53500.026723/2022-88. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Inajá/PR.  

 

 Nº 4.985 Processo nº 53500.026724/2022-22. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Japira/PR. 

 

 Nº 4.986 Processo nº 53500.026725/2022-77. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Marquinho/PR.  

 

 Nº 4.987 Processo nº 53500.026726/2022-11. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Pinhalão/PR.  

 

 Nº 4.996 Processo nº 53500.026790/2022-01. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA 

BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001- 42, executante do Serviço de Retransmissão de 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Imbaú/PR.  

 

 Nº 4.997 Processo nº 53500.026792/2022-91. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA 

BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001- 42, executante do Serviço de Retransmissão de 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Nova Laranjeiras/PR.  

 

 Nº 4.998 Processo nº 53500.026793/2022-36. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA 

BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001- 42, executante do Serviço de Retransmissão de 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Piên/PR.  

 

 Nº 4.999 Processo nº 53500.026795/2022-25. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA 

BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001- 42, executante do Serviço de Retransmissão de 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Pinhão/PR.  

 

 Nº 5.000 Processo nº 53500.026797/2022-14. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA 

BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001- 42, executante do Serviço de Retransmissão de 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Piraí do Sul/PR.  
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 Nº 5.001 Processo nº 53500.026798/2022-69. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA 

BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001- 42, executante do Serviço de Retransmissão de 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Planalto/PR.  

 

 Nº 5.002 Processo nº 53500.026800/2022-08. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA 

BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC, CNPJ 09.168.704/0001- 42, executante do Serviço de Retransmissão de 

Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Reserva/PR.  

 

 Nº 5.011 Processo nº 53500.027269/2022-82. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Salto do Lontra/PR.  

 

 Nº 5.012 Processo nº 53500.027270/2022-15. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Ventania/PR.   

 

 Nº 5.014 Processo nº 53500.027277/2022-29. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Fernandes Pinheiro/PR.  

 

 Nº 5.015 Processo nº 53500.027278/2022-73. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Renascença/PR.  

 

 Nº 5.016 Processo nº 53500.027280/2022-42. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Santana do Itararé/PR.  

 

 Nº 5.017 Processo nº 53500.027281/2022-97. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à CAMARA 

DOS DEPUTADOS, CNPJ 00.530.352/0001-59, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e 

Imagens - Digital, na localidade de Santo Antônio do Caiuá/PR.  

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR  

Gerente 

 

 


